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Diàri·o· .. : Oficial:~·· .. ·.. . . Ali . . . ' . . . . 
Dt:CRETO N° 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO. DE 1991· ~ANO VIl • N° 475 .. · 

MICIQIÍ - lnllllt !" 30 ê 31 di~ Dazamllro ,da 1991 

SECRETARIADO 

. SECRETARIA IIJN. .ÓÊ AlltliSTRAÇAO 
MARIA NEUCIJ.A DE Ol/YEIIIA · 

·. 

· SECRETÂRIAMUN.OEEDUCAÇAOECULTURA · .. 

. AUERnta GUEDES DÀ SilVA. •· 
. . .. ; 

SÉCRETÂRIAU oE TRABALHO E AçAo COIMITÁRIA · 
ROSÁJ.IA DOS SANTOS RIIEIR.D ' . 

• • , • . 4 . . . . . .. . . 
· SÊmARio-IIIN • .OE MElO AIIBENJÉ E TURJSIIO , .. .. 

. idio DI ANDRA.DE qcii6A. . . · 
sÉcRETARI&IUlJlE CI!RASE seiMçoS ~- . 
lVIl FElii'E DA SilVA TIIAYASSIS . · 

SECRETÁRIA llUN. DE 'SAia 
. ClEQNME MACIDo AlVES . · . · 

: ·:·. . SEC!ffÃRI9IJN. ~fUNÇAS . 
. ·. IANARYCMVAO NUNES .·_;, 

... .. 

· . SECRETÁRIO 111N. DE AGRICULTURA E ABAS1ECEffO 
JOSÉ NEJYTD.N COSTA 

. SECRETARioUDE~EeooR.aAL 
IA/IIUN_/JD NôNATD DA S/lYii'IRES 

. .. 
~ . . .. 

.· 

. · O PREFE{ro "MUNiqiPÁl DE MACAPÁ, usando de suàs 
atribuições. legais qve.lhe s.ão confertdàs pelo Art. 222, in'cis·os I 

. -ev .. da ~ei Orgânica do Municfpío é con.Siderando os termos dos 
Atfs. l87,·iniso V. a 192, iricisot dá L~i n° 133/80.:PMM,·da·26 · ·. · · 
de dezembro <le 1980 ·8,· o que ·consta· nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar n° 012199.- Comissão Permanente . 
de Regime Disciplinar, .datado de 09 .de agÕsto de 1999: 

DECRET.A: .· . 

:· . .. . 
.• Art. 1° - DEMITIR a servidora ANA BEATRIZ DE 

OÜVEIRA. PE~EJRA, ·· pertencente.· ao . Qua~ro de · Provimento 
Efetivo do Munidpio . de · Maca pá -· Prefeitura Municip~l; 
ocupante da categoria fuilcional de _Profe.ssora de 1 a a 41 série, 
classe A, nível 01, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura/SEM EC. . . 

. . .· 
: ~ 2° - A Secretaria Municipal de. 'Administração, . 

.. através do Oepartam·ento de Recursos Huma~qs·, declara nesta · . · 
data a v~cânciàdo refer:ido cargo. · . . . 

'• .. ·· 
. . Àrt 3°:.- Este ·Decre.tõ entra em ~igor na d~ta dé sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário., . 

. · · Palácio· LAURINDO DOS . SANToS BANHA;_: 27 de 
detembrodel999. 

• 
. ÀNNfBAL 1»\RCELlOS 

. .. . . · PREFEf_TO MUNICIPAt-DE MA CAPÁ . . . 

··. ·. . . . . . . ' . . 
· . . ·Publicado · ~sta Secretaria ·Municipa~ de 
Administração, aos 27 dias _do mês de dezembro d~·l999: 

MARIA NBJCILA Df OÜVEIRA 
.· SECRUÁRIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO•~it.: .. 

·. .. . . . . [I y 1 s· A 9 iú . . a i\'Q U I.Y à : l " 
.lôCtJMmlct~ LfGtSI:IliVA • Cllr 
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DE 30 ·e 31i12J99 : · .. · : 

; • c .. 

• o ·~o 

. ,. . . - . 
· . : :· · · ·' :· ,. ! • Publiqado nesta . · Secre.tarJa, :. ·tv'tmlcipal · ·. de 
: . · · ~mitiistrà~ão,.: aos · .29. ~las do· mês , ge· De.zembrd de 
· .... 1999. . . . . ... "" . .:' . 

. ·,,.• 

.. 
... ,o 

. . . 

' . . . ~ARIA NE~CJÇ.A DE ÇLIV~ :.. : . 

. . 

. · . . . . "' ' 
:· l.. \ ·SECRETÁRIA MUNIC.IP~L D.E.AbMINISTRAÇÃO ' .. · : ... ,.. . . . . . . . . . • i 

·. 
.. . 

. · .. · .. ; .. . . : . 

·:· 

... · . - • .. ,o .. 
• ;, 

. :· DECRETO.Nt2,465mg:~_PMM · 
. . ... ' .: .:. :. .. . . . .: '• . :.: . '· -:· \ .. :. '· _; ... · .. : .· .... ·. · .. ·: ·. . . 

.. ·· ·. . 'o PREF.EITO MUNICIPÂL D~··'MACAPÁru$ando 
: :: de ·suas ~h:ibUições ·legais ~-que lhe ~ãÇ>. ~o~eriçias · pelo 

· ··:· · Art.,22.2, inCisos I~ 11, da .Let Orgâni~a do ~uniefplo: .. : 
.. ·. 

~.. :.· ; . :.; .. DECRETA· -~. .. ... ~ ·.. . .· :; ..... 
• • ;'' .. ! . • • •• • • o. ~ . < • • • .· . ~ .. .. 

. '• 

·; ,o • • .. _ ~ • 

· ... ·:· .Att, . Jt :. bESI_GNAR QEÇ>VAN ·. DÁ ·srt. V À 
FERREIRA, ehefe da Divisão de Estatfstlca, código 

.... 

. .. 

.. 
.· 

. ···. DAS.1ó1.;f, ~o '<lrupo' d~ Di~eção :· ~ : A~s.essoramento 
: ·· ... · . Superior: - DA.S.1 oo .. para. ··'r~sponder ~ciJmufatí .amente 
·.: .. 1 : · pêro . !il;ulaf da · Seéretaoà . .Munioi.paL de ·Planetamenfo e • 

. . .. 
.. · .... 

• ' . 
,o ~ o. 

· ... · · · . ·coordenação 5~raJ. · • SEM.Pt.Ã. Có-digo 0AS.'101.~,' por 
· .· · ·encimtrar-se.- nà cldade· de àelém··- ·.PÀ.. trataridà .. Cfe .· ... 

.... . . 
o ', t ' • O I 

. .• ; :: ir:!terésse ~~ Ác;lmfn~s~ração.· Morllof~~f, n~ .P~rio~·.de âo:-
... ~: ··.de .~e,ze.ni>ro Cle.1999 a :tO'd~·1anelro de 2ooo: · 

. .: . 

. . .1: -4 . o.... • . . • . . . . ~ .. . : .. 

_.· · . · .A.t 2t . .: .este oe.c·~~to ~hira,~m: vigor na data de 
. : .. st.ia P.ubllcà.çâo~ ievogad~s as dlspo~lçÇes' ero oohlrário. 

· .: .~· -: .· ·; ·. :··. ,~~Iácio. Lft.D~i~~o :~os ·~~o~ ~ÀN~~ ~ 29 · 

:. ··.de Dez~mbró de 1999. - · 

... 
··.o•. o, • • 

... 
. .. 

. . · · ·· ·. · · · :· . ôJ:cRrto NV 2.1~- PMM ~-:.. . . .·· . · ANNrsAL sARcel.tos : ··. . ·· . · · ... 
:.: ·. l·:·: •. · . . ~ · · • · . • ~. ... · .: · · · .. · ; _.-. .. , .: fREF.EtTO ~UNICTPAl DE ~ft\CAPÁ · , · :: ·: · · .. · 

. . . .. . - ~ P.REf.efrO M~Nl~lf~AL ~E ~ÀCÀ~Á us~~do . ,· .. . : . . . . . .• ·,· . . . .· . 
: ' de -soas atribuiçõé~ legais ·que ·lhe são .Conferida1 pelo , · . : , · : · PQbljcado ·nesta·'· ·secc~t~ria · . ~uniçlpal • de . 
· ·. Art. 2i2. · inciáos· l ~·H; da ·Lei Orgânioa do Mu"Qicfpio. .. . · • . · ··A~rj1~1r~ção, ao~ 29 dias: do m~ ~e. O.e1.~.mbro . de · . . ::. : :· ..... : ... _·. · ... ;. ·'' ·. :-:: .. · ,··~_·;:--· ... ··:···.•., .>' ;·~.:·.":.~·--··.~·-~~~~·~ ·.·; ·, · .... · ._. ·:· ·.;.:~ :·..... ... .. . .. 

. . . " . . OECRE't'A·· . ... •. . .. ·~· :.· .. •. .. . . . . ·. '• .. .. . . .. . . , . . . ... . . . . •'• . 
. . ·· · · . . ~ .-·. ·.. : ·. .:· '. · .. ·· · , .. ··. ··· . . · .. . .:,. .: _,.,=.::·· ··-=:- .. ··· ..... ·. :: ... : .. ~{ · :.· · .. · . · :,. a,.ARfA·NEllêlllfDE.ÔuvEIRA· : .· ... : . :· 

. ... . . . Art. 1' _ . .AUTdR'IZAA FiAIMUN~DO NONATO DA .· ... · .. :. SEbRETÁAtÀ-MUNici'PAL OE ADMINISTÁAÇAO ·~ ; . 

. .. 

Sll,VA ·p·J.R~~: S~retátio. ·. ~unicipal ·de ·Pianej~men'tol · · · · ' ... 
-~ódigp .DAS.1.01 .3, : do. . G_r\Ipo de . Qír~ão .' e . . ., DECREtO N~ 2Mi6/99- PMM ' · ; : .. 
·Assessoramento' Superior - ~ DAS.100, da·. $ecr~tana . . . ··. · • . ·= ·· . · · · ~- · ·. . 

. I • Municipal de Planejaniénto . e Cpordenação' Ge'ral _. . : . :. . . d PREFEITO a4UNICIP~DE MA.CAP..(; usando. . . . 
. . . . . . S~PLA, a yi~jar. de Macap~ s~~a d~ suas a_tribülç~~. a . '. · de ·súas atribuiçàés tegais q"!e lhe são cÓnferida.s pelo 

cidad& de 'Belém - PA, a fim de tratar de assuntos de ' ·. M 222, incisós:l e V da Lei Qtg~nica:.do Munidpio,'de 20 
interesse da Adniinlstração-'.Mynj~lpar, n .. ~rfo.do de 30, .. . :'_,. · d~ ·jt~nh.a· .de ~S~ ,e considêrando o .disposto no:·Art -69, 
·de d.fzembro de 1999'~ 10 .~e.)~niflro ·df-2000. · ~ : lod$o .. i da, Lei nS! .1.33/80 -·~MM~ dé '26 -d~· (Jezembro .êfe ,. 

·:· 
. . . . . . . . ' . ·_. . . . .. . : 19~0 e, . o :que "CÔnst~ no( 'autos . c1o . Pl'~esso' 

·· · · ·. . . · . Art· •. 2:f .-. Êste D~~reto ·~ntra em vjgor .. ná. dat~· de.· · . . . ·A<fmínisfrativó .. n1 ·. 2215199 ':"' PMM. dat•tto de 25 de :. · . , 
. s~a public~ção. reV9Q.a~as:asdisJ?~s!ções·~!'l\ ~on~[áJ'\o:.: . : ·, ·novfmbro de·19$9.._ ·~ · .· :, ·.. ·· . : · .: · · · ·.: · . 

. ·: .. P~á~io:·~~-RlNÓb. ~ds. ~Ánfo~ ·éAN~Á .. ~9 : ... :-_: · .~ ·.:::·. ·oe~.· ~E!A~ -~··_.: .. ·~;: ·:·· · ..... . :. ·_- . . . ·. ·. 
. cfe Dezembro· dê :t99S . . · : · ... : : ·. : · .. · · . : ; · · :· . 

_' . -~ . · ~. . . . .' .. · , . . . ·. . . · Art. · '11 - .EXONERAR A PEDIDO à s~rvidora 

.· 
~o •• 

.. . ·- .. ANti'fBAt. BAÂQELtos.·· · . ·• •·: ··. : .. : . . :TE_iu:zA CATARJNA ·' oA· SILVA. ÔOSTÃ:, matríci.JI~ n11 • ·.:· 

·. :· ::. ~ .. · :. ·: ·./ ·, PREF.EITO MUNiclP,(Loe MACAPA .. :· ~:· , ·~-: :. .• ,_· .. ~qoso?:4 .. C,O .Giuadr~ q~·~rovirperiio ·eêtivo do Ml!nicCpio · . 
·.. · · · ·: · · · · de Macapá L Prefejtura MunicipaL ocupante. da categoria 

.· 
, . . ·,_ 

': o o 

. , ... 

.· 
·· ·. · .· • · .. · : · .. · ftincionaJ de Pf;ldagogo, cJ8see' ~ ·nrv-el · 01, l~tadá na · 
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' ·.· . · .... ,: , . 
· .. ·: .. . .. . · .. . ·· 

.. . . . : .. \ . · . . .. ''· 
• 'I . · . 

. · . '.. biÁRIÓ OFICI~L ·~~ MUNicfP10 DE JJIACAPA .. ·. . \ . PÁG~ 3 · DE ~o e 3111'2J9!( 
. . .. . . ' . 

' 
· ' . ·. · Secretaria ~únlcipal de Edúcação a Cultura/SEMEC,. à. .. ----:-~----:----::--:-::-=-·= .. ~~~"":':"""~""':""':::-:-:-:-::-------'---·._ .. _ 

. . . . : . ~on~fdo ~u,. ~5 ~e n~~~~~ro d~ ~; ~ .: ··.·. ·· : ·: .: ~ : .,'_ · .. ->, = ·: · .: . . . : DECR~o·~~ ~.468199 ~ PM~· . . '.· 

·· · .. · · ·.·Art. ~ .~·A S~c'retaria· M:unicipal .ae AdministraÇão, ;··· ... ·. · ~. :. ·' .. 6 ·:~R~~ITO. ~~·NI~lP~L .DE· MAtÀPÁ us~.n~~.·: 
. . . . . atrav.és.·do .. DepartafD'~nt9 de . Rec_u~os ·lc1·u.man~s,. tomârá : : . . de i;·uas: atrfbuiçõe~ ... leg~is ·que .. l~e sã~·.conferldás pelo: 

· .···. .· ·~ · a~r. me.did~S 'necessárfas. para . cumprin:t~nfo do presertte . . · Art. 222,.'incisos I e V, 'da lêi Orgânica do Mur:~icfpio, e .. . . 
·· . Decrat~. . : .' · .. · ... : ~ ': . .. ·.: .. . .. . ·.. . considerando O· que ~nsta' no .Of.fcf.o ~.~1~199, datacfo 

: . . ......... '_:'·. :. · , ·: , :· .. : de~de·d~z~m~rode .1999 . .' 
. · Art. 3~ .. ESte.DeCieto en~r~em- yigar a c;~r:etar· ~o·. · · · 

dia .25 ~e ~óvemb~o de 199~. revog~d~s as dispo~ições . · · . · DECRETA:· 
em contrário,. .· . ., . .. · ·. · 

· . · : · · ·: .:· . Mr 1.11 .. :.ÁUTORIZAR ROSÁLIA DOS SANTOS 
: ·Palá.cio LAURt'NDQ' .QOS ·sÀ~TÓS .BANHA, ·29 . .. ·. · ·.RIBEIRO, ··· seêret~rlo .. Municipal ' de Trabalho· e .Ação 

·. de Dezémbro de :1999. · ·. . · ... ·eor:nunitána,· c.Qdigo. OAS;101.3, Qo Grupo. de ·pireção· .e · 
, . . 'Assessoràmento Supe'ri'or · ..:. DAS.1 00, · a viajar · de 

:. ANN(BAL BARcELLOS . .· . ' Macapá.;' sede de suá~ atrjbuições', até a' cidade de Bel(!m 
.· PA~FEt:roMWNrCIP~ DE.MACAPÃ . .. ·.. . ·: -. PJ\:.par.a partícipar ~o .çurso da· ~t~ariZ8ção P~otissió.nf,ll 

·· · "P.LANEJAM~ ·ESTRATÉGICO E . .ELABOAAÇÃO DE ' 
. . :. Pubiicado nesta .· Sêcretanâ .. MuniCipal· · de . ·· ·. PÁÓJETQS" , prompvido pêlo Conselho Regiónal de 

. AdministraÇão, ~os 2~ 'dias· qó' mês d~ Detembto · <;f,e ... SeivlÇo Sbciai- CRESS'-1• 'Região, no péiiodo de 1.3 a . . 
· ·~99~: .· · . · · · -.:. · ·· · .. · . ú d~ dezeinbro·de 1999. · · .· . . · . ' 

"· .. 
. - :- :,, · MMIA NEliCUA.:OE QUVEIRA' · · . 

. SECRETÁRIA MÚNICIPA~ DE ADMINISTRÀÇÃO 

.· ... · ·. .· . · .. :. . . . . . . . 

• • 1 . .. 

· · . Art. 22 .. Este ·Decreto entra a contar ·do dia 13 
. · . de dezembro .. dé 1Qgg; Jevogadas àS disposlç'~S ·em 
.. . · · ·contr~tiQ.' ' . · · . . . · .. 

~--~--~~~+-------~--------------· ' . . 
DECREtO Nll 2.1167'" ~ .PMM .·· .. 

'. 

· .. · 
·.· · b PREFEiTO MUNÍCjPAL ·ae ~*'CAPÁ, usando· 

•' .... . . .. 
de . suas atribuições . legais .. que lhe ~ão ·conferidas peto 
Art. 222, inciso~· I e.ll, da·L~tOrgâr:~lea dÓ M·unicrpio. · . : 
... . · . . ·. . ... · . . . . . . .. 

.... . · DECR~A: · : ,•. : •• o •• 

. . · · ·. paiácio..· LALIRINr;>o· DOS :~ÀNTOS·· BANHÀ:· 2.9.: 
.de Óezery,bro de 1900. . . · .. . · . · . · . 

' ' 

.: : ANN(BAL'BARCELLQS.. . 

:.PREFEITO ~UNI~IP~L D~ M~CAPÁ . 

::PubiicadQ nesta Secret~ria· · Mur:liçip~l ·· de· . ~ 
:Adl"flinistração, aqs .29 dias do mês d~ Oezembro de ·. '. Art. :f!! . ·.- ., DESIG~ ' FRANCISCO DAS 

. . CHAGAS FERREIRA FEIJÓ, : o·iretor: da Oepártamétlto·. 
. . Admini~trativo e Financeiro·,· .código DAS.'1 o~ .2, · P.a.ra ·. 

· :· · · · · responder aqu~ulati\ramel")te pelo · ExP.ediente · q~ · · '· 

'199!}. . 
,·. 

. •' . 
. . . : . MAR~ .NEUCILA DÊ O.LIVEIRA : . . 

SEÇ-~Á~IA.MUNICIPAL.DE:·~~.~~~S.TRAÇÃÓ · . Secretária· MUnicipal · . ~~ · ·. EduGaç&o. e . Cultur~ •... . 
: · · · corresponqente· :ao Código · DAS.1 01.3, do· ···Grupó · éle 

. : !"" ,:-._ . OjreÇ~o e Assessoram~nto Superiór ·D~s.too, 'durante' ~ . 

.· 

. .. 

- .. ·. 

:· per.fodo de 22 de ~.e~m.bro. c;te 1999 ·,.. 04 d~ )Qnelro'd.e ; · ·. 
. · DECRETO. Nll'2.469/99...: PMM . . ,• . ,. . . . 

· ·. ·· · · O PREFEITO. MU~IClPAL DE"~AêA~A •. ·u~~d~ · .' . . ·2000; ·de il'!'lpedimento ·dO· titular; · que .... se. encóntra em 
· Belém . - P~, · tratando de lriteresse- da. Adminis'tração 
· Mt!nlclpal,; ·. ' . · . · :. . · · · · ... · .. ·. . . . · 

·, · · de · sua~ .·.atribuiçôes :legais · 'c(ue the são ·contenç:l~s pelo · 
· Art: 222; ifiGisos 1. e v, éf~: tal Orgânica do · Mtmfcrplo, e . . ' 

. . . . Art. ·~· Esta· Oeeret~ entra·. em vigor a éontar do 
.dia 22' de ·.de~eínbro de 1999, revogadas· ás dispo~ições ' 
e'n:l contrário.' ' ·. .. ' . ' . 

.. .:·· \ 

· con.siêleràndo o · que· cónsta_ ·~os termos ·do . otrcto r.~ . 
41.1/99.· ~ .SEMTACIPMM,.datadó de .o9 d~dezembro de . 

·:, 1999. ' 

..... 

Palácio .LÃuÂiNOO DOS SANTOS: BANHA; 29 . · 
..de De?e~b~o-de 1~99:.. ·· . ·: . · ·· ·. . . . Art: 111 ·· • .DESIGNAR' · EVANDRO LUL 

, · · . . . :.RQDRIGUI:S, .Ghefe .. de Gabinete, códÍg~ OAS.101 :2·,· . 
. . '. ÃNt4fi3~ BAÀCELLQS . · · . . . . · , .Para r9spQn~êr . . c~r!1u!at1vE!rylen!e _. 'pela . Sécret~ria 

.PREFEITO MUNICIPAl ÓE ·~~C~.P~ · .. ·. Mut:~icipal . de .. Trabalh.ó . e Ação .· :Comunitária, . 
. ·. : . · .• . . . ·. · . cç.rT~sp<)nd~nte. ao · ~ó?igo . DAS.10~ ,~ •.. d.o 'Grupo .. de 
·. · ·. P:ublic~do .. ne~~ ·. Sec:retaria .· ·. Myní~~pat ". d.e . . Direçã~ e .. A~sesso.rame.nto ~up~rfot' -:- DAS.10~ •. qu& 

· A.dminisf@yão, aos ·29 dias do .mês de. D~zàmbro. de . :. : . encontra~se partiCipando. dq . Curs9· . de ·. AtualizaÇão· 
1999; . . . Profissional · "PLANEJAMENTO . ESTRATÉGICO ·e 

· ,. · ··• ' · ·. ·. . el.Asq~AÇÃo oi:· PRq.J~-<?S" , proniovidcr . pelo 
· · · .. MARIA NeuéiLÃ DE ~LIVEJRA · .. · · · · ·· · · 

· SECRETÁRIAMÚN.ICIPÀLDEAOMIN.ISTR~ÇÃO~ .. · :n,ISID nf·.e11't1tUflJ ·r · 
• .. . . . . ~UM~Ii~~ U:GtSJ.AltfA • . 

· ... . . 
. . , . 

'· . 
. ·. 

. ~ 

. . . • 

.. . . . .. 
' .. 



.· 

PÂG. 4 ·· . ' ·· · DIÁRIO OFIÇIAL DO MUNICfPIO.DE.MACAPÁ · 
. . . 

DÉ 3.0 e ~1112/99 

Conselho Regionaf de Serviço. Soei~ :... CRess·- 1~ 
Região, no f)eriodo de 13 a 17 de dezembro .de 1999: 

. • . . • • :4 . 

· Art. ~ •. Este pécreto ~ntra: em vigor· a caotàr. do 
dia 13 de· de~embro de 1999, revogadás as:disposições 
em toiltrário. 

. . . 
Palácio LAU~lNDO DOS SANTOS BANHA, 29 

de Dezembro de 199.9: ~ 
. . 

. ANNfBAL BARCELLOS 
· PREFEITO •. MUNICIP~L·DE MACAP~ 

Publicado · nesta Secretaria MuAicipal ·de 
Administração, aos 29 dias <lo . mês de. Dezembro de 
1999~ . •, . 

.. 
MARtA NEUCILA 'DE OLIVEIRA . 

.. · SECR~AAI.A-MI,JNi<?I.PAL DE ADMINISTRAÇÃ~ 
. . . 

. . DECRETO N2 2~470199- PMM · · .. 
·- . ·. 

. . 
O PREFEITO MUNICIPAL D'é MACAPA usando . 

de suas atribuições l.~g~is que lhe são . conferidas pelo 
~rt . . 222, incls·os I e V, .da l:!3l Orgâni~a · do Muf)iclplo ·e 
considerando o disposto no Art. 112, ParáQráfo Único. da 
LEii n11 133/80 - PMM, EstatÚto dos Funcionários Públicos :. 
Civis do Municfpio de' Macapá e, o que consta . no · 
Aequerim~nto SIN11, data.do de os de outub'rO: de 1999. . 

.:DECRETA: 

Art. 12 . C9~CEDER LICENÇA SE,.. 
VENCIMENTO, à servidora ARLETE ·. MARIA· TAVARES 
FRRÀNCO, · . matriculá n11 ·1 ooo54.6, pertêricenu~ . ao 
Quadro de· Provimento Efetivó do Munlclpio de Macapá -
Prefeitura Municipal, ooupante:da tategoria tunçionar de 
Advogádo, <?lâsse A, :orv~l Ól, lqtad~ . na PFocuradoria · 
Geral 'do Municlpió/PROaEM. 

Art.- 22 - A Licença que trà1a o artigo anterior, terá 
inicio a contar dla 1o' de oUtubro de 1999. e término, ·êom 
·o retomo .do cônjúge ·da serv.idora ao .. exerc'lcio de su~s 
atividades. nesta capital, . devendo . a referida : servidora . 

. reassumir imediatamente. o ·exercfç.io do. Cargo, sob .a 
·pena de talta · punfvel na· rorma do Art. 92, Parágrafo 
Ün!co da Lei n11 133/80;-PMM. · · · ... . ·. 

~ 3~ • Este 'Decreto entra ein vigor, a COI"!ta do 
.. dia 1 O de outubro de '1999, revog~das as :çi~posições 
em contrário. 

o • • • 

·, 

Palácio L'AURINDO DOS SANTOS BANHA1 29- · 
d~· oezembro de 1999 . . · · ·. · · · , · . · '· : ." 

ANNfBAL BARCELLOS 
'?REFEITQ MUNICIPAL PE MACAPÁ : 

. , . • .M~ NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRÊTÁ'Ali MUNICip-AL D.E AOMINISTRA~ÃO 

DECRETO N2 2.473199- PMM. 

. :·á PREFEITO MUN{CIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Àrt . . 222, inc!sos ·1 e' v .. . da Lei Qrgânica do M4nicfpio de 
Macap~ - AP,' e. 'consid.erando que se. faz 11ecessá~ô. 
Prover. Cargos Públicos do Magistério Municipal. pelas 
pessoa~ ooncu~adas .. e aprovàd8$ no C.oncj..lr.so.'Público 

. realizado em Macapá - .AP, de acordo com ·Ó Edital n:11 • 

003198 ·- SEMAD/PMM, ·datado· de 27 de fevereiro de 
. 1998. e, · Edital de .óon.vocação .. n.11 0.18/~9 

· .· S~MÀD/PMM, datado de·Q9 de abril de ~ 999. . . .. . 

·DECRETA: 

Art. 1~ • N9MEAR para o Cargo de ·Provitnento 
Efetl\to do Municrpio de Macapá - Prefeitura · Municipal; 

. EDUARDO BRITO COELHOJ pa~ .~x!3rcer a Cat~gorla 
· Funpional de Professor de Matemática, classe B, sub-· , ·. 

.classe B, nfvel 01, dQ Grupo Ocupacional do Magistério · 
Municipa'J, a.partir dÓ ~ia 14 .d~ abril de.1999~ · ·. · ·. 

Aft. 22 - Este Decreto entra em vigor a partir do 
~la '14 d~ ~brll de 1999, revoga~as . a~ dispQsições em 
contrário. . . ' . . . . ·_ : . . . . 

o • • • 

Palácio LAtJ.EUNDO DO.S SANTOS . BANHA; ·30 
.de dezembro de 1999. · · 

. . ANN(BAL BARCELLO$ ·. 
· · PREFEITO f'-1UNICIPAL.OE MI\CAPÁ 

. \ . 
Publicado nesta · Secretaria · Municipal de 

Administração, aos ao ~ias ·do mês ae Oez~rt;~bro . de 
1999. . . . • . . .. . 

' 

.. ' i<ATt.A FÂANCINETrE·OUVEIRA CABEÇA NEVES 

. . SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AOMINlSTRAÇÃO 
. . . · . EM EXE~CICIO . . · 

DECRETO N~ 2.47.4199- PMM ' 

• i' 
t 

O ~REFJ:ITO .MUNICIPAL DE MACAPÁ, l lsando·· 
de suas atribuiçõe$ que lhe s.ão conferiqas pelo Art. 222, 
lncis9s I e V ~a Lei Orgânica do Municrpio de Macapá, e 
considerando .o~ termos ·do· Arts. 187, inciso .V e 192, .. . 
incjsé!. i, da Lei n1L 133/80 - PMM, datada de 26 de 

·dezembro de 1980. e finalmente o que con~ta nos autos 
.do Processo Admlnb~tratlvo Disciplinar n2. 002199 - . 

· .Cofllls$io Permanente ··Cie Rel)lme otsclpllnar, ci~tad~ 
. de 31, de.março de-1999. 

DECRETA: . 
.· . 

PubiÍça~o nest& S~r:etariá Municipal de · ~· ·12 ~ DEMITIR ·o servido,.ALEX AUGUSTÓ 
Adminístração, aos 49 -dias .d~ mês de Oezernb~o ~e ·. · . . · DOS ' S'ANTOS QUEIRÓZ, ·pertencente ao . Ouadr9 de 
1999.- i · 'n , . ~ ~ , 

t.J. •• • ..... 

... , .. ... . . . .. 

,. 



• 

PÁG,S ·otAR1o oFICIAL oo MUNicrPJo oE MAcAPA 
. . 

DE 30 e 31/12199 

Provimento Efetivo do Munícfpio de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria 'fiiRéionaJ .ele ..Professor 
de 1~ a 4• Série, classe A, sub-classe A, nfvel 01 , lotado 
na Secretaria_Munlcipal de Educação e. Cultura/SEMEC. 

Art~ 22 - A.Secretaria ty1uniclpal· de Administração, 
através do -Departamento. de. ·Recursos Humanos, 
declarará nesta data a vacância do referido cargo. 

Art. 32 - .Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas a~ disposições em contrário. _ 

Palácip LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 
de dezembro de 1999. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP.Á 

.· 

Publicado nesta Secretaria . Municipal de 
Administraç~o. aos 30 dias do mês de Dezémbro . de · 
1999. 

. KATlA.FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVÉS 
SECRETÁRIA MÜNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO 

. 'EM EXERCrCIQ 

DECRETO N11 2.475/99- PMM 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE MAC~P.Á, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da L~i Orgânica do Municfpio de Macapá, e 
éonsiderando os termos do. Arts. ·187, inciso V e 192, 
inciso I, da L_ei .n2 133/80 - PMM, ·d·atáda de 26 de 
dezembro de 1980, e finalmente o que consta nos autos 
.do Processo Administrativo Disciplinar n2 · 013199 -:- · 
Comissão Permanente de Reglme Disc1pllnar, ctatado 
de 09 de ~gosto ~e 1999. ' 

DECRETA: 

. 
Art. 12. -.. DEMITIR o servidor MARCELO 

FENSTERS~IFER, pertencente a.o Q~adro de 
.Provimento Efetivo do M.unicfpio .de Macapá - Prefeiturà 

. MunicipaiL Qcupante ·da categoria.-funcional· de Professor 
.de Ed1,1caçâo . Ffsicà, classe ·c, sub-cJasse G, nfvel 01, 
lotado na Secretaria Municipal de. Educação e 

. Cultura/SEMEC. 

Art. 22 - A. Secretaria Municipal de Administração, 
através do qepartamento de Recursos Rumanos, · 
declarará nesta data a vacância do referido C;argo. 

Art. 32 - Este . Decreto entra em vigor na data d~ 
.sua publicação,·. revogad~s a~ disposiçõe~ ém contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 
de dezembro de 1999. 

. · ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEiTO MUNICIPAL DE. MACAPÁ 

Publicado nesta · Secreta~ra Municfpal de 
Acfministração, aos 30 dias do mês de Dezembro d~ 
1999. 

KATIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

··EM E.XERCiC.IO . 

QECRETO N2 2.476/99 - .PMM 
·. 

O PREfEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usand.o 
de suas atribuições· legais que lhe são conferidas pelo 
Art . .2.22, incisos I e ,V da Lei Ç>rgãnica do Munic'fpio e 
considerando o disposto hO Art. 40, § 111,·incíso 111, alfne~ 
"Q", da' Constituição · federal; ·_Art . • 36, · incisp . ll, Art.46, 
inéiso lll, ~ trnea· "d", da Lei . O.rgâl')lca do Município; Art. 

·. 30, § 211, ~rt. 34, Art: 43, inciso 11, § 32, alfne~ "a" e b,· da 
Lei n11 976/99 -· PM_M,. datada -de 24 de junho :de 1999 e, 
finalmente o que consta nos autos do Processo · 
Administratiyo nll 1305/98 - PMM, datado de 28 de 
dezembro de-1998 • 

. . 
DECRETA 

. . Art • . 12·. -. CO_NCED.E;R APOSENTADORIA: 
COMPULSÓRlA POR.. IMPLEMENTO 'DE IDADE ao . 
servidor JOSÉ DE SOUZA . CAMPOS, matrfcula n11 

. 8001 01 .8, pértencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
• do Município · d~ ·Macapá - Prefeitura Municipal, 

ocupante da Categoria Funcion~l de Ao~nfar de Artffice, 
classe B, nrvel 11, lotado · na Secretaria Muniçipal de 
Obra_s e Se~iços. PúblicosiSEMOSP. · 

. . Art: 22'- o servigor percebera. mensalmente como. 
proventos proporcionais de sua .aposentadoria, o valor 
C9rrespondente a-16/35 (dezesseis trinta e cinto ~vos) 
do.s vencim~ntos do Cargo de Auxiliar de Artffice, classe 
B, nível 11, ácrescido de 16% (dezes~eis por cento) de 
anuênios.e incorporação de abono . 

. ·Art. 311 - Es1e Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas-as disposições em contrario. . . 

·. · Palácio LAURINDO . DGS SANTOS eANHA, 30 : 
de dezembro de 1.999. . ~ 

: 
. . ÀNNrBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administmção;· aos 30 d!as do mês de Dezembro de 
1999. . . 

l<ATIA FRANCINE'I:TE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . 

- ~ME.Xt;Rcr_clo · · 

. ·Íftt'Sft l ftt CIQU\tO (
DICUUE:ill~ü Witsa.AHYI ... &I» ... 

\ 
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• PÁG. 6 

. . 
DIÁRIO ORCIAL 00 MUNICfPIO DE MACAPÁ · DE 30 e 31/12/99 

D.ECRltTO Ni 2.477/99.:. PMM ·· 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
das atribuições legais que ihe são coryferidas pelos Arts . 
222, incJso I e V e 389 da lei Orgânica do Munlcfpio de · · 
Maéapá, considerando os termos dà·Lei n° 388.l90-PM~, 
de 06 de dezembro de '1990, com a nova redação da Lei 
nll 585/93 - PM~ de 21 de novembro de 1993. 

• 
DECRETA: 

. Art. 111 • . Designar ROS~LIA DOS SANTOS 
RIB'EIRO - Secretária Municipal de Trabalho e Ação 

. Gomu.f1itárla e EU~E DE ARAqjo MAIA TRINDAQE · 
- Diretora do Departamento· de Trabalho· e Promoção 

, Social, Representante e Supl~nt~ da Secretaria Municipal 
de 'Fràbalho e Ação Comunitária; RAIMUNDO ·NONATO 
DA . SILVA PIRES - . Secretário Municlp~l de 
P.lanejamentq. e Coor:denação Geral ·e ROSIVETE 
SERIQUE G.ATO.....:. Chefe de Gabinete,· Representante e ... 
Suplente da Secretaiia Municipal de Planejamento e 

. Coordenação Geral; ALBERTINA GUEDE;S DA SILVA
Secretária Municipal de Educação e Cultura . e 

. FRAN.CINILzA . . LOUREIR~ DOS. SANTOS · ÉPHINA 
Chefe da Divisão de ~nsino de 1~ Grau, Representante e 
Suplente da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
CLEONICE ft'ACEDO ALVES- Secretária Municipal de 
Saúde e ROSILENE DAS NEVES PINHEI.RO - • 
Assessora, · Representante e · Suplente da ·Secretaria 
Municipal de Saúde; MARIA HELENA. BARBOSA 
GUERRA - Vereadora . e BENERAN ÚUSSES DOS 
SANTOS Vereador, Representante e Suplente da 
Câm~ra Municipal de 
INAELSON VALDNEI 

Vereadores de 
MENDES DA 

Macapá; 
~OCHA, 

representante da AssOCiação dos Hansenianos e seus 
Amigos. do Amapá - Titular e ZULENE DOS SANTOS. 
SI'-V A, representante da Associação · Comunitária do 

. Estado do .. Am.apá ~ Suplente; NllDO MOREIRA DE 
SOU~. representante do Centro Esportivo NiAa Souza e 
EDITH LOPES BORGES, representante da As~ociaÇão 
das Crianças da Creche "Um Lar P.ara eu Viver" -

. Suplente, LUCINETE· CO.RREIA TAVARES, . . • 
representante do· Movimento Nacional de · Meninos. e 
Menlna! de Rua .- Titula·r e VERA LÚCIA JAQUES DE . 
OLIVEiRA . representante da Associação de Pais e 
Amigos dos .Oeticlentes Auditivos do Amãpá Suplehte, 
DAVI VINHOLTE GALÚCIQ, repres~ntante de Jovens 
com uma Missão ..,· Titular e ÀNDRÉA DA ·SILVA 
MACIEL:, representante' da Pastoral da Criança -
Suplente; JURACY· DE ALMEIDA· . ALENCAR 
representante da Sociedade de Assistência · Social · •o 
Bom.'Samaritano" - Titular ~ . MARIA DAS GRAÇAs 
AlBUQUERQUE · SANT AREM, representante da 
Associação de Pais e AmigOs dos Excepcionais -
Suj51ente, P!if'S comporem o CONSELHO MUNICIPAL 

. pos DIREITOS DA .CiiUANÇA E DO ADOLESÇENTE 
·. DE MAC~~·· .Relo . período de . oa '(dois) anos, podendo. 
ser p~o~~Cljl~dp!'pef<? mesmo praz<;). :~ ~) 1. . . 

• ' • • H~~:;~ • 

.. 

· Art. 211 - A . competência e as atribuiçõps 
específléas · do Co~elho, serãq defl)!ldas em Regime 
Interno próprio. 

Art. ~ - A atividade dos membros do Conselho é 
de caráter público relevante, sem direito a remuneração 
e/ou vínculo empregatfcio. . 

.Art. 4~ - Este 'Decreto entrará em vigor .na dat~ de 
sua publicação, reyogadas as disposições em contrário . . . 

SE. : 
Dt-SE CltNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE;- . 

ANNfBAi. BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE·MACAPÁ 

DECRETO Nt 2.478199- PMM 

. Q Prefeib) Municipal· de Macapá, lisando das. 
atribui~ que lhe s~o .con.feridas pelo Art. 22, lndsos. V 
da lei Orgânica do Munidplo de Macapá • 

• 
DECRETA: 

Art. 1 o - Criar, dentrQ da estrutura da ~ede 
Pública do Sistema Munidpal de Ensino de Macapá, uma 
Unidade de Ensino F\.mdaméntal, !1él rua Oodoaldo de S. 
Matias/ Jardim Fel.lddade, Mu~icíplo de Macapá. 

• 
· ~rt. . 20 -Denómínar a Unidape ci:! Ensino que 

trata • o Art. anterior de ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO · ·fUNDAMENTAL PROFESSORA ELIANA 
FLEXA'VILHENA: · . 

. ~ 30 - Este Decreto entra em vigor na data de • .. 
sua públlcac;ão no Diário Ofldal do munláplo de Macapá. 

'Palácio · Lau.rindo .dos Santos· Ba!Jha, 30 de 
Dezembro de·1999. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Prefeito Mi.lnfcipal de Maeapá 

.BIOGRAFlA DA PROFESSORA EUÁNA 
FLEXA VILHENA 

Eliana . Fle><a Vilh'ena nasceu em 29 de março de 
1969, em Macapá-AP. Era filha de João da Silva Vilhena e 
Neuza .ffexa Vilhena. COnduiu o Ensino Fundamental em · 
Escolas Públicas do Estado. Formou-se no Instituto de 
Edu~ção do Estado do Amapá - I!=f~,· no ano d~. 1989, 

. ~orno professora· de sértes Iniciais do Ensino Funélamen.tal. 
Fer o curso de Sufidênda promovido Peia Universidade' 
Federal Rural do Rio de Janeiro em convênio com · a 

· ·Prefeitura MUnicipal de Macapá, · é outros cursos de 
ape~eiçoamento .para melhor desempenhar sua ·mlssãç 
corno educadora. 

Êliana foi fundonárla públiCa inuriidpal; uma · 
professora dedicada na formação 'de ddadãos capazes de 

( 

.. 
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' . . . 

PÁG.7 DIÁRIO.OFICIAL DO MUNtcrPtO DE MACAPA · 
. . . ; 

contribuir .p~ra a constr.ução .de urna sociedade ·mais justa 
e democrática. . · 

: No âm.bito escol~r era uma pessoa muito alegre~ 
comunicativa .e cumpridora de seus ê:teve·res, 

. .NQ rneio familiar, era bOa filha e Irmã. Gozav~ de.' 
bom conceito .além cf'e possuir um vasto· círculo de amlgps · 
que guarda ~e Eliana saudo~· lembranças. · ~mpre 
simpática, mmpreenslva e fiel em suas amizades. ·. 

· Eliana· Flexa 'Viihena faleceu nó dia 17 dé 
novembro de 1999, çom 30 anos de'1dade, deixando o 
exemplo de boa profiSSional. ; 

A professora Eli~ma flexa Vilne'na trabalhou nas 
Escolas Mu'nlcipals ·Esforço Poputar e Roraima.- Quando· de 
seu Óbito estava · trabalhimdo na Escola· Estadual Cect1ia 

"' Pin~ .. 
Numa justa .homenagem, o Préfeito· do MuniCJpia 

'de Maé:apá, toman'da'nte Anníbal· Barcellos, ·através da 
Secretária: Municipal de Educação e Çultura, . reconhece . 

• . sua contribuição · para .a qualidade do· ensino, 
denominando .esta Esoola de "Escola Munlcipal de 
Ensino Fundámehtal · Pro~ssora· ·EII,ana Flexa 
Vilhena". 

... 

PORTARIAS 

.'PORTAR IA N~ 645199 - PMM 

.A{Q) sECRETARIA(O) ·. MUNICIPAL DE ·. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA·· . 
SECR~ÁRIA .MUNICIPAL ÓE ADMINISTRAÇÃO 

PublicaQo . nésta Secretaria· Municipal ·de 
Administração, ·aos 29 dias dp mês de ·Oezembro ,.de 
1999. 

• 

PORTARIA N2 647199- PMM 

A{O) SECRETARIA(O). MUNICIPAL . DE 
·ADMINISTRAÇÃo;· usando de su'as atribuições que lhe 
são ·conferidas pelo Art. 22à, incis~ 11 da Lei Orgânica .dó .. ., ·. . . 
Mumcfpio, considerando o Art. 57, incisos · I. e 111 do· 
Regimento Interno da ·QEMAD e Decreto ·n.11 3S1/94 -

. PMM e, finalmente o que ·consta no Mémorando nll · 
037199- PMM; data~o ~e 03 de dezembro de 19~9. 

DECRETA: · 

.Art. 1' • DESIGNAR o servidor JOSÉ AUGUSTO 
~E SOUZA CORT~S. pe·rtence~te ao Quadro de 
Provimento ~fetivo do Munlçfpi~ de Macapá - Prefeitura · 
Municipal, ocupante da Categoriá Funcional de Operador 
·de Reprografia, 'classe A, nfvel 01 ; para responder: pelo 
C~efe da Divisão · de Imprensa,· ·código DAS.'1.(>1 .1, do 

. Gn:,pa q~ · Direção e Assessoramento · Superior· -
0AS.1 00, que àl')contra·Se ell) gozo· de f~rja'à, no perfodo 
·de 03 de Ja11elro a 01 de. fevereiro de 2000. · 

ADMINJSTRAÇÃO, usando de suas atribuiÇões que lhe 
são conferidas. pelo Art. 228, lnci$0 1.1 da· Lei Orgânica do 
·Municfpio, conslderándo. Ó Art. 57, incisos I e 111 .do 

Árt. 22 ~. Este. De~eto ·entra e~_ .,tlgo~, à partt; do · 

dia 03 d.e janeiro d.e 2000, revogadas as ·disposições em 
~ contrário. · · · 

. . 
Regimento Interno da $EMAD e o di~posto nb Decreto n:ll . 
331/94 - PMM combinado com o Ar.t. 36, inciso V11, da Lei . 
Orgânica ·do Municfpló e •. finalmente o qu~ consta no· 
Processo Ad~lnistradvo· n.II .1S9.5199 - · P~M, d~~do · ·. · 

. de 22 ·de setembro "d& 19"99. -

RESOlVE: 

Art.12 - CC?NCEDER 1:-ICeNÇA- PR~MIO de 03 .• 
.(três} ·meses ao servidor JOSÉ ·ALVES "CORR~A. 
ocupttnte ·da categoria · fJ,Jnci~nal de Auxilia~ de Artffice, 
Glasse B, ·nrvel 09,: .Lotado. na Secretária Municipal .de . • . 
Obras ~Serviços Públicos/SEMOSP, .na período de 09 · 
de dezerri&ro de 1999 a 09 de .março . de 2000~ 
correspondente ao 'q'OinqOênic;> de (1995/1999). . . . ·. . . . . 

Art. ~-. Esta ~ortaria entr~ em ·~igor, a cont~r do 
.d!a 09 'de dezembro de 1999, re~ogada as .disposiÇões 

. e.m contrário: 

REGISTRE-SE~ PUBLIQUE-SE E ·cuMPR.A-SE . 

· Gabinete .· .da . Secretá'ria . Municipal · de 
Administração, 29 de Dezembro de 1999. 

REGISÍ'~&SE, PUBLIQU~-SE E CUMPRA-SE · • 

Gabinete · da . . Secretária Municipal · de 
Administração, 30 de d~zembro .de 1999. 

.. , . 

KAT~A FRANCINETTÉ OLIVEIRA CA~E~A NEVES 
SECRET ÁRI~ MUNICIPAL DE·ADMINISTRAÇÃO . 

EM EXERCfCIO . 

. 
Publicado n~sfB:_ · Secretaria M~nicipal. • de 

A_dministração, açs 30 dias 9o mê's de Dezemt;>ro ·de · 

1~~ ' 

PORTARIA N11648/99- PMM 

. . . . . 
A(O) SECRETARIA(O) • MUNICIPAL DE 

· At?MiNlSTRAÇÃO, u~ando dê suas- atrib~içõ~ ~ue lhe · 
são con~érldas -peJo· Art. 228, inciso ll : d~ Lei Orgânica do 

· Munlcfpio, considera!ldo o. Art. 228, inciso I e' 111 · do · 
Regimento Interno qa SEMAD e o dispçsto no Decretq n11 

331"194 - PMM, e· finalmente, o. que consta· no Ofíc;lo n~ 
. . ·. . . . 
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_140199- SEMATC/PMM,"datado ·de 03 de dezembro de 
1S99 ... 

... 
RESOLVE: 

Art: .12 - AUTORIZAR ANDRÉ DOS SAMTOS 
ABDON, Diretor do Departamento de Desenvolyimento e· 

. Organização Rural e PEDFlO GILBERTO NASC1ME~TO 
DE SOUZA; Geõlogo, Lotados na Secretaria Municipal de 
·Meio Ambiente e Turismo/SEMAT, à se deslocarem até o· . . 
dis.trito de São .Joaquim· do Pacur, a· fim de efetuarem . . -
~studoS' de análise dq impacto ambiental: na referida· · " 
região, no período de 06 à 08 de dezembro de 1999. 

Art .. 22 - Esta Portaria entr~rá e!TI vi_go·r à contar 
do dia· 06 de de~embro . de 1999 •. revogadas as 
~isposições em contrário. 

. Palácio LAURINDO DOS· SA~.JTOS BANHA, 30 
de dezembro de.1999. 

KATIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABL;ÇA NEVE~ . 
SECRETÁRIA MUNICIPAl QE Ao'~INISTRAÇÃO 

EM EXERéfCIO . 

Publicado nesta Secretaria . · Munipipai de 
Administração, aos 30 dias do ·mês de · Dezembro de 

' '1999. . . · 

PO~TARIA N2 649/99- PMM 

A( O) SECRETÁRIA( O) MUNICIPAL DE 
AQMfNISTRAÇÃO·, _usa~do de •.suas atribuiçÕes que lf1e. 
são conferidas pelo Art. 228, ~nciso 11 da Lei Orgãni9a do . 
Município, considerando o. Art. ·s7,- incisos l e 111 do 
Regiment~ .Interno da ~EMAD e Decreto, ri.il 331/94 -

. PMM e, finalmente o que. consta no Memorandp ri2 
' 103/99- DAF/SE~AT/PMM, datado de 09 de d!!zembro 
de'1999. ... 

QECRETA: 

o 'o • 

Art. 12 • DESIGNAR o servidor JOSlNALDO DA 
SILVA COUTINHO;· pertencente· ao · Quadro de . . . 
. Provimento Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura 
Municipal; ocupante' da Categoria Funciónal de Operador 
de Máquinas Pesadas, classe A( n(vel 01, para responder 

o o o • 

pelo Chefe da Seç~p de Transporte, Gódtgo CAI.201.3, 
do Grupo de Chefia e As~istênéia 1nter~ediária - . 
CAk200, da Secretaria MuAicipal · de Meio Amb!ente e 
Turismo/SEMAT, que encot:~tra-se em gozo de .férias)· n_o 
período de 01 a 30 de dezembro de 1999'. . .. . 

. . 

\ I., 

·Art. 22 - Este Decreto entra em vigor, à partir do 
dia 41. ele dQembro ât U8lt -revOQadas as disposiçõês · 

· em contrario; · · · 

. . 
REGISTRE-SE, P~B~IQUE.:.SE E CUMPRA-SE 

G~binete da. Secretária Municipal · de 
Administração, 30 de dezembro de 1999 . .· . 

KATlA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECR6TÁRIÀ MUNI.CIPAI,. DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCfCIO . 

· Publicado nesta Secretaria .Municipal de 
Admlnistr~çãQ, aos 30 dias do mês de Dez~mbro de 
1999. 

PORTARIA N2 650/99 - PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) "'UNICIPAL DE 
AI)MINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe 
s~o confe_ridas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica db 
Município, c~nsiderando o A_rt. 57, incisos I e 111 do 

. Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n.2 

331~$4- ~MM combinado com ·o Art. 36,-inciso VIl, da Lei 
Orgânica do Município e, finalmente o que consta no 

, Processo Administrativo n.2 137/9.9- PM.M, datado de 
27 de janeiro de 1999. · . 

RESOLVE: 

Art.1ll • CONCEDER _LICENÇA - PR~MIO de 03 
(três) meses à serVidora MAftY REIS DOS SANTOS, 
oc.upante da .cate.goria funcional de Atendente Hospitalar, 
classe ·a, nível 07, Lotaçfo n~ Secretaria Municipal de 

. saúde/SEM~A. no período de Q1 de janei~o a 31 df! 
março de 200.0, correspondente -ao qüinqüênio de 
(~991/1996). ': 

Art. 22 :- Esta Portaria entra em vigor, a contar do 
dia 01 de janeiro de 2000, · revogadá as disposições em 
contrário. 

.. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária · Municipal de 
Administração, 30 de Dezembro de 1999. 

KA.TIA FRÁNCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCfCIO 

Publicado · nes.ta Secretaria : Múoicipal de 
Administração, aos 30 dias dQ · mês de De~embro de 
1999: 

.. 

: 
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~ --~--~~------~----~------~-------
"PORTARIA Ni 651199- PMU 

A( O) SECRET ÁRIAcO) . MUNICIPAL · DE 

ADMINISTRAÇÃO, ·Usando dé .suas atribuiÇões que lhe 
são conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do. 
Municfplo, considerando. o ·Art. 57, incisps 1 :a ·ru .. do · 

· Regiménto Interno da SEMAD e o disposto no ·Décr!3tÔ n.11 

'331/94 • PMM combinadp co~ o Art. ~6, inciso VIl; da Lei 

Orgâni~a- do Munlcfplo e, finalmente o que con~ta no 
Processo Admlnl~trativo· n.ll 3696199 - PMM, datado 
de 18 de agosto de 1999. 

. RESOLVE: 

. Art. 1st • CO.NCED.E~ LICENÇA - PA~MIO de 03 
(três) meses à servidora SANDRA MARIA DA. SILVA 

• ALENCAR, ocupante da categoria ·funcional .de Auxiliar 

Té<m.ico Hospitalar, classe B, nrvel 07, Lotado na 

Secretaria Municipal de . Saúqe/SEMSA, ·n~ perfodo de 

01 de fevereiro a 30 de abril de 2000, correspondente 

a? qüJnqOênio de (1988/1993) . . 

' 

, 

;. 

. . .. . . . 
· Art. 2i • E~ta Portaria .~ntra em ~igor na data de 

sua publicaÇão, revogad~ as· disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-sE· E qUMPRA-$E J 
Gabinete · da Secretárià Mun.icipal . · de 

Administração, 30 de Dezembro de 1999. · . . . 

KATIA FRANCINETTE OLIVEIRA CAB~ÇA NeVES • 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO · 
EM EXERdCIO . 

Publ.icado nesta Secretaria Municipal · de 
Administração; aos 30 . dias· do·. mês de Dezembro de 
1999·. 

PORTARIA N' 652199- PMM 

A. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe 

são contendas pelo Art. 22a: inelso 11 Qa Lei Orgânica do 
Muni6rpio, considerando o disposto no Art. 57, incisos· I e 

111 do Regimento lntemo. da·· SE.MAD e o dis.post.o ~o i 
Decreto nst 331/94- PM~. ' 

. '• . 

. RESOLVE: · 

. Art. 111 • TORNAR . SEft' .EFEITO a Portaria .n11 

635/99 - PMM, datada de 22 .êJe dezembro ·de 1999, que 

. CONSTITU' a Comissão Especial eotnposta por ALBA 
. LÚCIA CO !-ARES ~ALDAS - .Advogada, JOSÉ OTACI 
MATOS BOSQUES - ·Diretor do Departamento . de 

Produção Industrial (membro), ELIETE ARAUJO MAIA . . .. 

TRINDÂDE ·- Diretora: ,do ~partamento de Produçã~ 
~ial· (membró), sob a presid~cla do primeiro, apurar as 

infraçõe~ -constantf)s dos incisos 111, VI e VIl do artigo 175, 
· · combinado com os Incisos I, 11, VI do artigo 176 da Lei n11 

1 ~80/PMM, Imputadas ao $ervidor Celso da Silva 
Marques· Júnior, no Ofrclo ne 067/99- PROGEMIPMM. 

Art. 2i .• ·Ésta Portarià en~a em vigor na data dé 
su~ publicação,. revogadas as.dispóslções em contrário. 

• 

REGISTR&.SE, PU~LIQ~E-SE E CUMPRA-sE · 

. . 
Gabioete · da Secretária Municipal de 

AdmlnistraçãQ, 30 de Dezembro ~e .1999 . . · 

. . 
KATIA .FRANqiNETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNiCIPAL DE ADMfNISTRAÇÃO·. 

. EM EXERCfCIO 

Publicado nesta · Secretaria ·Municipal de 
• 

'Administração, aos 30 días .do .mês de Dezembro de 
. 1999, 

'PORTARIA Nst653/99 - PMM 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AOMi~ISTRAÇÃO, usando. de ·suas atribuições que l.he 

são .Çr?nferidas pelo Art. 2?8, inciso 11 ~a Lei ·orgânica do 
Municrpio, considÊmindo o Art. 57, incisos I e ill . do 

Regimento lntem~ da SEMAD e o disposto no Decreto n11 

331/~4 - PMM, considerando o.s fatos referenciados nos 

autos do" . .Processo Administrativo Disciplinar n2 001/99. 

R E SOLVE: 

I · • · INSTAUR~R .' b Proc~sso Administrativo 
Disciplinar cbn~ra o. S~rvldor Celso ·da Silva Marques 

Júnior, ocupante do cargo de advogado, pertencente.ao 
Quãdro Permanente· da Prefeitura Municipal de Macapá, 
lotado. na ·Procuradoria, à disPÇ>aição · do Sindicató. do 

Servidores Municipais, por infração a~s incisos 111, VI e VIl 

do artigo 175 .C/C os ir:tcisos I, 11, VI do 11rtigo 176 da !-ei 
nll 1. 33/80/PMM. 

n ·• DErERMINAR · a . remessa dos autos à · 
· comissão de Processo Administrativo Disciplinar Especial . . . 
. e seus anexos . 

~ · 111. • Esta Portaria entra. em vigor na data de slfâ 
, ·p.ublioação, revogadas as disposições CIB ·contrarl~. · 
~· . ~~ "" · . · ... 

~~GISTR~•SÊ·, ~UBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

.. Gabinete da Secretária . Municipal . de 
. · Administração, 30 de Dezembro de 1999. . . ~ 

llQU\10 t 
~ ·rn,s aa 't . ma ··'"~ t DQCU!P.l~ UlUSU • . I 

:. 

.. 
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• • • o 

~T~A ~CINeTTE ~Liv~iAÀ·C~EÇA ~E~-s ~:
. ·.~.~ÃL·~~STRAÇÃÓ : 

. ·.. . . EM EXERCÍCIO . '. 

· PubliCado nesta .Se-cretaria Municipal ·de : 
. Administração, aos 30 dias · d<? mês de Dezembro de. 
1999. . . . -: · ·. 

o o : 

. PORTARIA N2 654/99- PMft' 
o' • o 0 ' 

.·. 

. DE 30 e 3tl12/9$ . 
. -. , . 

Exitrcfclo de 1998, ·cõnceder · . .... ~ .............. ~ 
~butário • . 

.. 
:o PREFEI"(O MUNI~PAL·QE·MACAPÁ2 

• : o • 

. faço.: f&be~ · · qt4e· a · CAmara Municipal de .. 
· ; .~acapá; àj)fQVOU e eu aahclono a ségulnte Lei:·. · : 

. . . . . . ~ . 

· · Art .· 10 . - O Chefe do Poder Executivo fica 
o • 

. autorizado· a proceder à revisão dos cálcu.los · que 
•A .. SECRErARIA . ' MUNICIPAL . :·. DE r~ultaram no · l~nçamento do imposto .. Sobre a 

~MINISTRAÇÃO, ~s.ando de· :suas atribuições que Jhe . Propriedade Predial e Territorial Úrbana - IPTU, referénte 
· . sãQ. conferldáS pelo Art.: 228, inci.~ó ·í1. da .Lei Orgânica do . ao ex~rcfcio· de 1998~ · . · , . . .. 
· Munjcrpto, · conslde.randó · o · Art . . 57, tnç:tso~ I ~ ·nf ·çjo> : · ,: .: · · · · · · · · · 

Regim~nto. lntemo cta SEMAo·e o disposto no Decre~o n' ·.. ·. Parligràfo. úntc'o .. No~ procedimentos da revisãQ 
. 331/94- ·PMM. . . . . . . . . . . . ... • . . ·. . . 4 deverão ser-.utilizados às mesm~s o Plantas de V~J.ores, 

. . . . . . _p~ràmet~os e· metodologia empreg_ados para lançamento. 

.. . 
. • .• I 

~· 111 - ~NSTITUI: a. Comissão : ~pà«ial 
. composta ~or. Âl:.E~A ' l..VCIA cpLARE$ ÇALt)As· :.:.... .. 

Ad"{ogada, ·José OTACI .MATOS eosâúes ·....:. Diretor: ·· · 
o ' o • o 

do Departamento de ·-Prod~Ção Industrial (Mem~ro), · 
ELIETE AÁAWO MÀIA TRINDADe·· - Diretora: do 
Departamento de ·.PrQm~o Social (Me~bro), SQb a · · 

presidência do primeiro,' aP.u.nY: ~ur lnfmçOes -const~nte5 • 
dos Incisos lli, VI $ VU do ·artigo 175, .combinado com os · 
incisos. 1,· 11, -v r d~ ~rtlgo··. 17~ d~ . Lei n2. ~ ~3/SO/P.MM. · 
imputadas aó. Servlqor Celso ·da Sl.lva Marques ·Jú.nior, :· 

· .. ' no ~elo ·.;11 067i99·- r:'ROGEMIPMM. . . , ... 

• • o • ; ' 

· Art. 22 • Esta· Portana entra etn vigor na data ~e· 

sua publlcaçãq,. revogadas. as dlspo~içõâs e·m1:ontrario. ·• · .. 
o, ·. 

REGISTRE-SE, Pl)BLIQUE~SE E CUMPRA-Se . : . . . , . . 
• o ~ • o • • 

. Gabinete da Secte'tária · Municipal · ·dê ·.: 
Admln~stração, 30 ~e ·Dezembrc) de 199~.: . · · · · 

KATIA FRANCINETTE.OLIVEIRA CÀBEÇA NEVES 
. sECRETÁRIA MUN1CIPAL DE ADMINIS~RAÇÃO 

: .... . E~ EXERCieiO · .... 

• • • o • • -

. Pl:l~licada nesta . ·Seçretaria Munlclpal . de .. 
Administ.raçãó, · aos 30 dias· do lnês de Óezêmbro de . 

· 1999. 

.J 

.. 

. . . 

• • o 

AutotizÂi ~ -Poder Execi.rtlv~ ·a 
proceder · revlsio . d9 
lançaméntó do IPTU .do 

. . . .~ ,. ' ~ 
• • i 

.... :"'.Ji'· : 

do· JPT1J referente ao exercJcio. de 1999, lnsttturdos pe~a 
Le! ri9 94~98-PMMo ·. . . · 

· ~ 2' • . O contrlb~inte. qú~ houver · pago o s~u .• 
lPTU . relativo aó ex.ércrcto. de 1998 em valor sup~rior aó · 
que ·v.lei a ~r apu~do na revisão de que. se trata t~inar-

. Sé·á . credor .do · Tesouro : Muf1içipal da difere.I)Çél 
oorresi>ondenfe, a . qual' ser(l . compensada 
auto~a~.ca~ent~ quan~o do lançamento _do IPTU ~o· ano 
2.000. 

· Aft: 3~ - ··;A revi~ão. ·não póderá: resuitar ... ·eJTI . · 

acrés.c;iDio da valor do impostd apÚrado · .q.uando do' 
· lança~ento. ·do ' tPTU de 1998, ressalvadas ·as 
comprovadas 'atterações cadastrais do imóvel; fraude ou 
SQnE!gaçãó. 

o : 

: · · ·. : · Aà't: .411 .• Fléam extintos os ·débitos tributário~ p~rà 
.• .·Com O ·.T~s-ouro ~niclpBJ de. peq'ue~o valor, .'até o Hmite .. 

de '200 (duzentos) UFIR! ·s:· ~nstitufdos até ·a da~ de . 
·lrirçio da vigência desta Lei, em . fl)s& de cobrançã 
administrativa, Inscritos nà· Dfvld~ Ativa ou. ~m cóbra~ça · 
iudiciâC .. · · · · 

.. Parágl1!fC? Ú!'llco . ... Fica o Poder- Executivo 
. Municipal .ao prazo . de. 60 (~~ssenta) dias após a 
, promulgação da P.resente Lei de . informar nominalmente, 
' os .vaiqres : e. os· resPectivos · contribuintes .benefict~rlos 

destà L~i.' : · . · .. · · · . 

· · Art· sa _- Aca Instituído· até. 31/12/99, ressa~ad~ . 
as sltu~ções do art. 411 , Programa de Anistia Fista!, com 
dlspensa.de multa, juros,_parcelamento, e desconto' sob~ 

. Q~éditos : trlt>utárlos ' vetlci~O$ . .até esta .. dãta . .. A: ser 
·regulamentado pelo. Pi>der Executivo M'tmlci~~r. · · · · 

· Art· ~ • Está Lei. entrará em. vigor na data da ~ua 
pub~çJo! ~vogadas a5 disposições em contrário. 

. .. 
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· Palácio l,.AURINDO· OOS SAtfrOS BANHA, H 
de outubro.de 1999. · ·'· 

ANN(BAL BARCELLOS 
PÀ.EFEITO MUNICIPAl OÉ.MACAPÁ 

*Rep~bllcado por Incorreção. 

LEI NA 984199- PMM 

.Aotorizq . ' crfação do · 
Pavilhão · de Eventos do 
·Munlcfplo de.Macapé. 

• o • • 

o PRESIElENTE DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE· 
MACAPÁ . . . . . 

Faço saber que a Câmará Municipal_ de. Macapá,· : 
. aprovou e manteve e eu promulgo nos termos do .. 

disposto no·§ ·~ do art. 203;~a.Lei Orgâ"nica Municipal, a. 
seguinte Lej: · 

. ~ .1a ., Fica o. Poder EMecutlvo · Moniéipat 
· . autorizado, através do seu Setor Técnico competente, -a · 
. efetuar estudos objetivando a criaçãQ do .Pavilhão de 
· Eventos do Municfpi~ de Macapçí. . · · . . · 

• • o • • 

Pa~gr.afo ·Único. Desti"ar-se-á o .objeto desta·. 
Lei a execu9ao de Eve~t~s çoino $eminários: · · · ·. 
$impósios, Feiras; Cursos · · e Debates, previamente . 

.. · · progtama.das pelo Setor T écnlco ·da Prefeitura 
Munici_pa) de M~~apá. · · 

. Art. 2ll • A · cessão ~ P-avilhão . de Eventos do.· 
Municrplo · a·· tetcei~s· · ·~orre some~te medi.àote · . . . . - . 
Autorização prévia do Gestor Municip!ll. · 

\ · : Art. 3i • As -de.spesas decorre~tes d~ aplic8ç~Ó · 
. da pre~ente Lei eorrerão por ponta de vérbas aloc~das · 

· · • . nos Orçamentos·- Programas da Pcefeituta' Municipal de 
. . . Macapá . ou de Convênio~ que a niesm~ venha adCUJirir 

destir:aados ao mesmo fim. . · 

· ' Art •. ~ • Esta Lei· entrará ·em viga~ na data de sua 
publicação·. · · 

. Art, . sa. 
c(!ntrário. 

Rev~gam-se as . disposições em . 

Palácio J~AAv·. NUNES; ·Sede da Câmara 
Municipal de Macapá, em 26 de·abril de 1009. 

• • • o • • • • • • 

ELIAS VALENT~ 
Presidente • 

*Republicada por lncorreçio · 

LEI.NII10:t7199-:- PMM 

Aca denominada ofiqalmente de 
· Av: João Ferreira; a. antiga Av. 

· 09,· situada no eáirro Araxá, 
. cbnforme 'croqui em anexo:· na .. 

· · Cidade e Munlppio de Maçapá: 

. . .. 
9 PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

• : • '. J\: • • • 

. · :Faço ~be~ ·que· a Câmara Mu~idpal de Macapa 
aprovo1.1 e.çu Sanciono a seguinte Lei: . · 

· . Art. · ia:o . - . Aca denominado · d~ Av. JOÃO 
FERREIRA, á antJga Áv. 09,· situãda no Bairro. do Araxá, 
na Cidade e Município de· Maéapá. . . ' . 

·· ·Att. 20- o Poder Executivo MunldpaJ adotará as 
med!das-legais nE!cessáriãs pa·ra a coosecução destá Lei, 

· . del'l~ dos. trâmités ·legais no prazo de ~ (quarenta) dias 
a Contar da déÜa. da sua Pu_~ll~ção: 

. . . . .Arr; 30 ·.; esta \ .el entra em ViQor na data de sua :: . 
pubiicaÇã~. · · · 

· : Art. 40 - Revogam-se 
· contrário • . 

. . 
as dispoSições · em 

. P;alácio.- LA~RIND0. DOS -SANTO$ BANHA, 29 
.de dezembro dQ 1999 . . 

.. 
. . . . ANNrBAL BARCELLOS ..... · 

. PREFEITO MUNICIPAL' DE MACA PÁ 

LEI Nll1.018199 7 PMM 

}lca ·den9Õ'llnada otldatmente de. 
~v. . MANOEL. ÁLvES 
QUEIROZ, ã àntiga Trav. 08, 
sit(!açj~ nó Bairro · Zerão,· 
confÓnne · croqui em anexo, na 

· Odade e Muntáplo de Macapá. . . . 
• • o . • •• : • 

. o PREFEITO MUNiCIPAL DE MACAPÁ: .. . 

. · Faço sa~r q(Je' a Câma~ Municipal de Macapá 
. -aprovou e eu sandono a seguinte. L;el: 

. . . 
· Art 10- Ftca.denomJnado de Trav. MANOEL 

· _ALVES QUEiRoz, a antigaTJllV. ·os, situada~ Bairro · 
do Zerão, ~ Cidade ~ ·Município de Maca pá. 

Ârt. 2o -' O Poder Executivo ~unidpal ado~rá as 
medidas_ legais OeCeSsárlas para. a oonsecução desta .L_ei, ... 
de~tro dós trâmJteS legais no prazo de 40· (quarenta) dias 
a··çontár da âata da SUa 'publlé;açãO. . . 

. tit.1S ftÓ . !' 't ·_~ftQ Utt.~ ~.E .·~ 
_ utwiEUl:.~s umSL-*1111 • c~~ 

.'· 

. . 

; . 
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~ 30 •. Esta leJ entra em vigor na data ·de sua 

. ·· . P.~bll~ção. · . · . ·. · · 

· · Art. 40 - Revogam-se a5 disposiÇões em 

c::on~rl~alácio . LA~·AI~D~ tioi. SANT~s. · B~NHA~ 2J .·. : 
de dezembro de 19Q9. 

. ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL ÓE.MACAPÁ 

.L.EI' N' 1.019/99;.. PMM . 

. · · AutOriza a ·prefeibJra ·MUnfdPal 
de . ~acapá, .. nomlnar de 
~RTI~O ·: MA~ori · 
DOS SANTOS, ·â artéria sem · 

• • • o 

nomina~o, tio Batn:o Inftaero·. 
it; ·na· d~ade é .MUiitdplo. dEr 

.. Macapá 

. Q ~~O MUNICI~AL DE MACAPÁ: 

. . Faço sãber que a Câmara. Munldpal de rvlacapá 
aP,.ovou e ~u san~onó ~ seQ.ulnte Lei: ' .. 

Art 10 · -. Acá o· Poder ·ExecutiVo Munldpat, · . 
autoÍ1zado · a nomlnar. de MART'INIANo. M.ctfAoo · 
DQS SANTOS,. a artér:Ja .sem n<?mlnação, no- B:alrrQ 
lnfraero n, na Cidade e Munldplo de Maéa'pá •. · · 

Art. 20 ~ :Esta Ler entra~ vi~r ná d~ta de 'sua 

. .. . 

,• . 

lC~É· Á Á . º"'.JJL12lli , · 

·1 .' ~ 1 o - Aci.a oficialmente nominado Parque · de ~' · 
. 'Ãiea-V~ e t.azerVereador BINGAtJQiÔA, localizado no·)~ 
· bairro Nvora~a,: entre. ·~ ~ua ·Maria Torres· da. Sllva, ~ :.t· 

1rrav_essa J~qu.lm ~la ~ Soldado José dos ~ntos, na .r-

1
,. 

Cidade e Munlgpío de .Macapá. · . · .. . · 
I · · Art. 2° - o ·~er Executivo Munldpal.adotará .~s · 
. f-edidas necessárias ~ra con5ecuc;ão· ~ Lei, flçando ~ 
~do. a_ ·proceder os timl~ do referido Parque, .no ., 
~prazo de 30 (trinta) d.las a tontàr da data·. da publicação 

.. ~desta 'Lei. · .· ·: : .. · · · · . 
j; .• 

. ~. . Art. 30 - Esta Lei enb'a em. vigor .na data de sua ~ 
}pub!lcaçã~. : · 
! Art. 40 - . Reyogam-se ··as disposições em ~ 

~ contiári'o, . ~ . • ' .' ' I , . . 

t ·. . Palácio L:AURINDO DQS $ANTOS BANHA, ·29 ·; 
:;·de dezembro de 1999. 

o • • • 

· ANN(BAL ·a~,A(fELLOS. ·. 
PREFEITO MU_NICIPAL DE MAOAPÁ . 

, . 

ERRATAS 

· ERRATA 

·.·· · Diário ·Ç>ficlat: ~o 455, de 23 ·a· 27 •de agostp de · . 
, ,·1999, Decteto ni 2079/99·_; PMM: . 

. . Onde se lê:' Orientador Educaclonàto' · 

LEIA~E: · : Espàciall~ta · em· Educação 
Orientador .Edu~clonal. ·.. • 

i>.ubllcação. • : . . . . .. ·. ·. . . ·. I . ·. . ·MAR~!( NEUCILA.DE. OLIVEIRA 

. SECREtÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . Art. 30 • Rev~m-se . as. disj,osJc;Qes em 
·contrário. · - · · · · ·· · · · 

: Palácto· LAURINOO POS SANTOS .BANHA, 29 ... 
. de dezembro d·~ 1 999: · · · 

ÀNNreAL aARceu.os· 
PREFEITO MUNlCIPJÚ. og MÃCAPÁ .. . . . . . . : .. 

LEt N~ 1.()2Ql99 - PMM 

Aca oficialmente .nominado 
Parque · de . ~r~ · \i e~ e Lazer ·. · · 
Vere'ador · . B~GA · . UOfÔA, 
.toc;allzado·do. Balr'ro Atvorada, na · 
adaéle e· Mun.lcíPi~ de MaO.pá. .. 

. . . . . ·. . •. . •. 
o • • • •• ' • :· ; ': 

O ~REFE,ITO ~UNICIPAL DE ~CAPA: . 
. . Faço .~~ qu~ . a .Câmara Munlqpaf . de· Máeapá 

a~rovoú e eu sanciOno ·a seguinte Lei: ... ~ . . 

. . . ': . 
., 
-4 • .., ' • • - ' . 

. . . 

· · Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 29 dias . · 
do· m~s de De~~mbro de.1 ~99. . • · · . . 

I, , I ' • 

· ERRATA 

~ 
Diário: Oficial n. 11 455, de 23 ·a 27 . de .àgósto de· 

' . 
1999, Decreto n2 2083199- PMM. · . 

. Onéle ·~e tê: Edital n~ 001198 - SEM~DIPMM, :e- . 
·~~laliat8 em Ed~caçio.SuPenitSã~ Escolar;· 

lÉIA-~E.: 'Edl~l . -... ~ 001197 - SEMADIPM~ e · . 
Espepialts~ em Educaçio :~ Orlenta9ão Educacional. 

MARIA NEUCILA 'DE OUVEIRA 

SECRE;T A~ IA .MUNICIPAL QE ADMINI$TRAQÃO 
•• o • • • ' 

. .P,ublicado nesta Sec'retaria Municipal, aos 29' dias 
do mês de o·ezêmbro de 1999. · · · : 

. . ,· 
. . ..... 

.;...;,....... - .-.~-: .... ~ .............. - .. -
-... 

~- ;.· ~. , t.;:f.t'( .. ~·· ~ ·· - .... · ' 1 . . ·. 

·. 


